
MUNICIPIO DE MARMELEIR,Ö 
AY

ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro,02 de março de 2022

Protocolo Geral no 70815
Requerimento no 01912022 - Departamento de Administraçño e Planejamento

Requerimento no 02212022 - Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 01412022 - Departamento de Esportes
Requerimento no 02212022 - f)epartamento de Saúde

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1_ OBJETO:

Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual

contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFICATIVA E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

Justif,rca-se a contratação de empresapara aquisição e instalação de calhas e rufos, para atender as

necessidades do departamento. 8s materiais serão utilizados para reparos nos prédios de responsabilidade

do Departamento, sendo as quantidades estimadas por levantamento informal (verbal) com servidor'

I)epartamento de Educação e Cultura

O objeto do presente certame é o registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para

aquisição e instalaçao de calhas e rufos, que serão utilizadas na manutenção das escolas municipais e

ptédior sob responsabilidade do Departamento de Educação e Cultura. Tal material e serviços serão

usados para eliminar constantes vazamentos de água em épocas chuvosas, nas quantidades, forma e

condições estabelecidas no presente termo.

Departamento de Esportes

A presente contratação se toma necessária para atender as demandas do Departamento de Esportes,

,ro, 
"asor 

de calhas e rufos novos, reposição/substituição de calhas e rufos que se encontram danificadas

pela ação do tempo.

Departamento de Saúde

O objeto do presente certame é o registro de preços para futura contratação de pessoa jurídica para

aquisição é instalàção de calhas e rufos, que serão utilizadas na manutenção dos prédios sob

responsabilidade do Departamento de Saúde. Tal material e serviços serão usados para eliminar

constantes vazamentos dé agua em épocas chuvosas, nas quantidades, forma e condições estabelecidas no

presente termo.

3 -ESPECTFTCAÇÕES TÉCNICAS DO SERVrÇO:

Valor Total
Máximo
Aceftável

Valor
Unltárlo
Máximo
Aceitável

Unld. DescrlçãoItem Quant.

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
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1 250 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),

desenvolvimento variável, corte 24, incluso confecção do

material, instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e

demais acessórios utilizados para frxação'

Quantidade solicitada por Departamento:
Educação: 150
Saúde: 100

65,27 16,317,50

77,61 5.432,7070 Metros

pingadeira em chapa galvalume n' 28 (0,43

mm), desenvolvimento variável, corte

confecção do material, instalação, vedação poliuretano
(PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

Quantidade solicitada por Departamento:
Educação:40
Saúde: 30

com
30, incluso

2

13.111,9069,01190 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28

desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do

material, instalação, vedação poliuretano (PÇ), parafusos e

demais acessórios utilizados para fixação.

Quantidade solicitada por Departamento:
Educação: 120

Saúde: 70

(0,43 mm),

3

l l l,66 39.081,00

Mão-de-obra para consertos de

e demais variações, de acordo com as necessidades e

especifi cações do Departamento.

Quantidade solicÍtada por Departamento:
Administração: 50
Educação: 150

Esportes: 50
Saúde: 100

Rufos, Contra rufos

4 350 Horas

41.296,5091,77450 Metros

chapa galvanizada n' 28 (0,43rnm), desenvolvimento
variável, corte 40 cm, incluso confecção do material,

instalação, vedação poliuretano (PU), parafrrsos e demais

acessórios utilizados para ftxação, bem como a tetirada e

desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira
antigos.

Quantidade solicitada por Departamento:
Administração: 100

Educação: 150

Esportes: 100
Saúde: 100

e demais variações, emRufo, contra rufo,

5

7l.820,00128,256 560 Metros

Calha ou água furtada em chaPa
(0,43mm), desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso

confecção do material, instalação, com solda em oxigênio
ou vedação poliuretano (PU) oonforme utilização,
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação, bem

como a retirada e desinstalação das calhas antigas.

Quantidade solicitada por Departamento:
Administração: 100

Educação: 160

Esportes: 200
Saúde: 100

galvanizada no 28

1,587,6052,9230 Metros

îüdüûor;ircular de chapa galvanizadan" 28, diâmetro de

l00mm, fornecimento e instalação,

Quantidade solicitada por Departamento:
Esportes: 30

7

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Condutor circular de chapa galvanizadano 28, diâmetro de

l50mm, fornecimento e instalação.

Quantidade solicitada por Departamento:
62,00 1.240,00

20

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçõo e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital'

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 189.887,20 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos

e oitenta e sete reais e vinte centavos).
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 72 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

4 -ÐF.AZO E LOCAL PARA EXECUÇÃO DOS SERVIçOS E VIGÊNÇIA:

Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de l0 (dez) dias, após o

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante

auloñzação contida nas respectivas Ordens de compras/serviços.
Os bens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta.
Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias,

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5 - OBRTGAçOES DA CONTRATADA:

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, seus anexos e sua proposta, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e

serviço, ainda:
- efetuar a entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme

especificações, prazo e local constantes e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e ptazo de garantia ou

validade;
- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de 1990);

- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega,os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

6 - OBRTGAçÕES DO CONTRATAI\ITE:

- receber o objeto noprazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

- verificar minuciosamente, no prazo frxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
- cómunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
acompanhar 

-e 
ftscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licilac¡s@u¡anngl-çtrtr.piga-v=-hr /,lisila9.aa02@l::atruqle-iro Algallbt - Telefone: (46) 3525-8107 i 8105

I 20 Metros

189.887,20Valor Total
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A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados ã execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7 - DA FIScALIzAçÃo:

O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata de

Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e

Planejamento, Esportes, Educação e Cultura e Saúde ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos'-A 
fiscalizaçao ¿" que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda

que resultem de condiç-ões técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalizaçáo da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel

cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado

entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei Sanções Administrativas para o caso

de inadimplemento contratual e cometimento de

Silmara T
Diretora do Departamento de e Planejamento

Pedro Scolari
Diretor do Departamento de Educação e Cultura

Diretor do Departamento de Esportes

Wegner Luiz
Diretor aúde

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmg!çiro.pl,gw.br :l!isi!sf3E02lrìnralnre]einr,p-rsov.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / E 105
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Prefeiturø Municip ul de Murmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Baírro:

Cídøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

7081s Data do Pedìdo: 0210312022

Departamento de Administração e Planejamento e demais Departame

Típo de Pessoa: F-l

Número dø Casø:

Marmelelro

8561 5-000

Paranâ

Requer autorlzação para, contratação de empresa para
aqulsição e instalação de calhas e rufos, atendendo as
necessidades dos departamentos sollcitantes.

Sllmara Terezlnha Bramblll

Prefeíturø Municípul de Mørmeleíro

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Casa:

BøÍrro:

Cídade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

70815
Departamento de Administração e Planejamento e demais

Data do Pedido: 0210312022

Típo de Pessoa: V1

Marmeleiro

85615-000

Paraná

Requer autorização para, contratação de empresa para
aqulsição e lnstalação de calhas e rufos, atendendo as
necessldades dos departamentos solicltantes.

Sllmara Terezlnha Bramblll



ú 006
./Y

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

4 44 ,üj Q+ ?n,aI 250 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,

corte 24, incluso confecção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

,?-03,s: .14-6so,ç2 70 Metros

Rufo com pingadeira em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),

desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do material,
instalação, vedação poliuretano (PU), parafi.rsos e demais acessórios

utilizados para fixação.

4q g,(n aØ3'(o,c3 190 Meftos

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,
corte 30, incluso confecção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fïxação.

350 Horas

Mão-de-obrùpara consertos de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais

variações, de acordo com as necessidades e especificações do

Departamento.
tl5 5,A,> 54.Jjq

) 400 Metros

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variações, em chapa

galvanizada no 28 (0,43mm), desenvolvimento variável, corte 40 cm,

incluso confecção do material, instalação, vedação poliuretano (PU),
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação, bem como a
retirada e desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira antigos.

la-'4,ØJ 7ß.øot,a

6 s10 Metros

Calha ou água furtada em chapa galvanizada no 28 (0,43mm),

desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso confecção do material,
instalação, com solda em oxigênio ou vedação poliuretano (PU)

conforme utilização, parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas antigas.

Q3o,cn
444.gnp

7 30 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro de 100mm,

fornecimento e instalação. 6Q,CO 4 B6o,æ

I 20 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmeho de 150mm,

fomecimento e instalação. (d-/,(n 4 aØo,s¿

4

RAZÃ6 SSCIAL: F^^,*..-0rrluâ â".*^^Jo,.^-: L1ào.
CNPJ/I4F: a b. J4 Q. 6 g{¿ / æ< - A3
ENDEREçOCOMPLETO: fL. SsdÁ) e;tr,.-'^.-,J&' ,283, Jpøw.-€ñ ,'^æ,r'-ulo'j* -PR
TELEFONE: U(a ) ZE a5 - 4 31{g
E-MAIL: F*^-0t,:; u¡u^Å*-"-tào@ ÿÉ,'",n.!) . cp^''
NOME DO RESPONSÁÝSL PELA EMPRESA: Lr¿¡.d,q ¿Âo-¡r-t t ,8, ç;-'a*'";
CpF No: 68& .:,t5. 6Oq - +A_
RGN.: 4.- ßß6 " 335 - 4
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

v/\a1..'-.^¿y'rri,.+ (Cidade), '15 ae \ p ,rxoth^t+- 2022

.M
-2340.68

ATURA DO RESPONSÁVEL

E
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

çJs-- Jt- *tJ...- ý'*u" 0a'\' "¡GRAZÃO
CNPJ/MF:
ENDEREÇO

TELEFONE:

t.^
OA^A

ffi quc ¿6 oool - ý! 44 t a*-râ
Ý-*ã/ xÿ^ LP-a-0

3rt
ìln^"

t(6 - ¡ 2.î

rr' 07.884.626/0001-57
uxzcE S0DASILVA

(Cidade), Jr de

E-MAIL: (t",r*øo-, J'ãn&''--'--; Q - <'e-^
NOME DO RESPONS.ÁVEL PELA EMPRES; J*'à (Sý5. 'I'^ ¡-{.--.-,
CpFNo: sS7 3cîo34 - 2o

RGNo: 31 (îltç-->
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

I 2s0 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,

corte 24, incluso confecção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

65 tØ þtý'l'

q5 17) 3ý5o 'v
2 70 Metros

Rufo com pingadeira em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),

desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do material,

instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios

utilizados para fixação.

3 190 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,

corte 30, incluso confecção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

55 íD
[0¿{çoPo

350 Horas

Mão-de-obrapara consertos de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais

variações, de acordo com as necessidades e especificações do

Departamento.
JQ,fl

oO

3""0

5 400 Metros
Ç5f Lrú''*

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variações, em chapa

galvanizada no 28 (0,43mm), desenvolvimento variável, corte 40 cm,

incluso confecção do material, instalação, vedação poliuretano (PU),

parafusos e demais acessórios utilizados para fixação, bem como a
retirada e desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira antigos.

6 510 Metros

Calha ou água furtada em chapa galvanizada no 28 (0,43mm),

desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso confecção do material,

instalação, com solda em oxigênio ou vedação poliuretano (PU)

conforme utilização, parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas antigas.

.)Òqs QíJQío',Ø

7 30 Mehos
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro de l00mm,
fornecimento e instalação. @,ç, ,11ú'o0

I 20 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro de 150mm,

fornecimento e instalação.
?on lQoo'oo

Rua Nelson Pizzan¡' 441'Centro
l'¡ors-ooo - Mamreleiro - PR J

TURA DO RESPONSAVEL

2022.
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

I 250 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,
corte 24, incluso confeoção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

2 7, AO t/So,w

2 70 Metros

Rufo com pingadeira em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),
desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do material,
instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios

utilizados para fixação.

3 3,oo ßrQa

3 190 Meftos

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável,
corte 30, incluso confecção do material, instalação, vedação

poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para

fixação.

0o?3, 62lq oo

350 Horas

Mão-de-obra para consertos de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais

variações, de acordo com as necessidades e especificações do

Departamento.
foraa 2l wra

5 400 Metros

Rufo, confua rufo, rufo-pingadeira e demais variações, em chapa
galvanizada no 28 (0,43mm), desenvolvimento variável, corte 40 cm,
incluso confecção do material, instalação, vedação poliuretano (PU),
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação, bem como a
retirada e desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira antigos.

V ïr,t @
/6.w9 o

6 510 Metros

Calha ou água furtada em chapa galvanizada no 28 (0,43mm),

desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso confecção do material,
instalação, com solda em oxigênio ou vedação poliuretano (PU)
conforme utilização, parafrrsos e demais acessórios utilizados para

fixação, bem como aretirada e desinstalação das calhas antigas.

35,ao tt f,oa1q

7 30 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 280 diâmetro de 100mm,
fornecimento e instalação. )f,ao 4.og ao

I 20 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro de l50mm,
fornecimento e instalação. 52, oo {.û/orao

4

RAZÃO SOCIAL: C L 4,/oe 4ÝQ ¡lcre\ c qatuSc

cNPJ/lvrF: 12'7ÿ2 ÿqg /qoa( -2þ
ENDEREÇO COMPLETO: t|- 0 ltS flQ0þ,-6ng . (/0 b . íon0r-t f4-q,r2n
TELEFoNE: Q6 98906 4 I óo
E-MAIL: Fv,vt¿qQ(t ¿',1Q0O5,42o(g @ CtvTCeOK - (o,ryt

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA:cu4r'oe'4i.4 ll t ÍtQoostt

CPFN.:96o fíV'f '/ ! -SI
RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Å A/truêLCt lo (Ciauaù, 'l+ de Levêr¿eú t

L. !)

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

2022.
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra resPonsabllldade.

MUNICÍPþ DE 5ANTA I?ABËL DO OESTE

Entldede da Admlnlstracão Públlce Munlclpal de Dlrelto Prlbllco lñte8tente da Admlnlstração Dlreta . Poder Executlvo . o MunlcfPlo
SANTA IZABEL Do oEsfË, populacgo de 14924habltrnÞslEAN PIERR oqlTo (Ëxercfclo 2021)
o últlmo envlo de lnformai6è3 do¡tâ entldàdêfol ÿ10212022, dädos estes r€f€rentÊs a 1U2021

obl€b

gr¡dG!ê plhturu!, ptãr mrnutençlo r contrrvrflodeprúdlo3 êpnçú públlos do Muhlcfplo drS¡nt¡ labll doo$te-PF, prn um p.lodo d.12(dor€) mlrct com rocutro3 PúÞdo!

Tlpo de Avalläção Mênor Prcço - ltem

clesslflcaçåo do Objeto Compras e Servlços

Retlme de Execução SêMços

Naturoza da Llcltaç¡o Normal

Cláuruh d. PÞr@l¡ç¡o

As lnfomações desta ltcltação loran cadastradas dla 05/0U2022, sua últlÍna atuallzação fol dla 17/02/2022 com lnfonnações rcfercntes ¿ 1U202'l'

08t11t2021
Data da Abertura

178t2021 (15t10t2021)

Edltal da Llcltaçåo (Publlcåção)

R$1.237.730,00

Valor

Homologada
Em 1211112021

Til2021
No Llcltåção

Pregåo

Modalldade

Classlflcação Partlclpante Valor Quañtldade
Totel
(R$)Quantldade , Unldade Descrlção

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

19,50 300 5,850,00300
Outras
Unldades e
Medldas

CHAPA GALVANIZADA N'28

S!¡rtolc S!!lr!¡q8n0!¡l¡¡ AçIg !¡ßldn¡¡lc seNtdrde SoEl¡¡¡c ¿!Þ!¡!r&.lC[d 9E¡¡ f¡8¡O!!¡9¡

Item

1lt

Lote

Total
Valor Quantldade (Rl)

13

4 4o

o5

É

7 L

Classlflcação PanlclpanteLote Item UnldadeQuantldade Descrlção

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

44,00 200 8.800,002 200
Metros
Llneares

CALHA CHAPA 28 CORTE 30 CM 1oz

MARCIO

BULIGON &
CIA LTÞA.
MEE

53,001

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

s3,00

10,600,00

10.600,00

Metros
Llneares

Metros

Llneares

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LÎDA.
MEE

59,00

200

200

200 1 1.800,00

200

200

200
Metros
Llneares

CALHA CHAPA 28 CORTE 32 CM

CALHA CHAPA 28 CORTE 33 CM.

CALHA CHAPA 28 CORÎE 39 CM

42.000,00
Outras
Unldades e
Medldas

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

1 30.400,006 30 LtxEtRAS GMNDES 6OX12OX7O COM DOtS PÉS,(48005)

cHAPA 28 AGEROSA CORTE 82 CM.(48006)

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

MEE

96,00 100 9,600,00100
Metros
Llneares
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Descrlção Classlflcação Partlclpante
Total

1 9.500,00

80 20.800,00

Lote Item Quantldade 
' 

Unldade

10

11 11ll

12 go

CHAPA 1 6 PARA PHCA 50Xs0(48010)

ESPELHO 03 tvlM(4801 1)

Qullômetros TUBO 03 POLEGADAS CHAPA 1 6 MM(4801 2}

Quilômetros VIGA U 1OOX4O CHAPA 1 4 BR 6M

(R$)

oo

I

I

I

60

80

I
I

l

13 IlåE
l

1

14 uo
i

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

325,00

260,00

QuantldadeValor

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

50,00 100 5,000,00CHAPA 28 AGERoSA C0RrE 42 CM (48007) 18 ao 100
Metros

Llneares

Metros
Llneares

80

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

80195,00

10078,00 7.800,00

15.600,00

100
Metros
Llneares

coLqRtNHo CHAPA 26 CORTE 43 CM (48008)

CALHA CI'IAPA 26 CORTE 60 Ct\4 EMBUTIDA¡¡o

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

68,00 200 13,600,00

0,00 30 0,00

Outras
Unldades e
Medldâs

Outres
Unldades e
Medldes

1

0

200

30

60

Lote Item Quantldade Unldade

80

19 ¡90 200

z0 ¡98 50

Descrlção

5 ol5

6 200

100tr177

ì

I

!

l-
I

200ot9

o

Total
Quantldade (R$)

ValorClasslfløção Pattlclpante

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

330,00 80 26,400,00Qullômetros VIGA U 1OOX4O CHAPA 1 2 BR 6M 1

0,00 0,00¡¡o Qullômetros

68,00 6.800,00Qullômetros

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

MARCIO
BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

7.400,00Metros
Llneares

0

1

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

MEE

200

100

20037,00

35,00 200 7,000,00Metros
Llneares

CANToNE|RA 1/2X3l16 BR 6M(48015)

CANTONETRA 3/4 X 1 /8 BR 6¡/(4801 6)

AGERoSA CHAPA 28 CORTE 33(4801 7)

AGEROSA CHAPA 28 CORTE 27(4801 8)

MARCIO

BULIGON &
CA LTDA -

MEE

50 14.750,00

1

1

20 1 2.000,00

Outras
Unldades e
Medldas

Outras
Unldedes e
Medldas

TUBO GALVANIZADO 2,0 POIEGAD. A5 CH zMM,

PORTA CHAPA FRISADA 2.1 OXO.EO COM FECHADURA

(rNsTA|-ADAX480Z0)
1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

295,00

600,0021 ZT 20
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Item
Total

Quantldade Unldade r Descrlção Classlflcação Partlclpante Quantldade l

1

j

(R$)

40 1 8,600,00

Valor

i
t

ì

i 0utrAs

40 : Unldades e

' Medldas

TUB0 3 P0LEGADÆ GALVANIZADo 2MM BR 6l\4(48021)

MARCIO

BULIGON &

CIA LTDA.

MEE

465,00

80,00

I

I

Outras

Unidades e

r vedldas iìi]ì
j

Outras

Unldades e
lvledldas

MARCIO

BULIGON &

CIA LTDA -

MEE

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEO

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

MEE

t¡

trA

o

o2þ

oE27

20

200

Outras

Unldades e

lr4edldas
L

I

JANELA BANHETRO 60X40 CN4, COM VTDRO CANELADO,(48022)

PORTA CHAPA FRISADA Cotvl FECHADURAS E MARCO DE PORTA

2.1 0X0.90(48023)

20 3,600,00

9.000,00

40,000,00

36,000,00

I

23

600,00

200,00

80,00

15

200
ESTRUTURA I\4ETÁLICA VIGA U 1 OOX4O CHAPA 1 3, VIGA DE

ENCAIXE NA VIGA U 92X30 E TERçAI\4ENTO NA VIGA U

ENRlJECTDO 100MVr (FORNECTMENTO E TNSTALAçÁO)

ESIRUTURA IVETÁLICA VIGA U 75 CHAPA 1 3, VIGA DE ENCAIXE

NA VIGA U 68X30 E TERçAMENTO NA VIGA U ENRUECIDO

75MM (FORNECIMENTO E IN5TALAçÃO)

TOTDO DE LONA NACIONAL COM ESTRUTURA I\4ETALÃO 3OX4O

cHAPA 16MM COM PINTURA PU.(48026)

ÎOLOO EM POLICARBONATO 1 OI,4M E ESTRUTURA DE MEIALÃO

; 30x40 CHAPA 1 6 ¡/M E PTNTUFA PU (|NSTAI-ADO),(48027)
1

i

I

1l

l

I

I

20026 200

Outr¿s

Unldades e

ì Medldas

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

Outras

{ MEO

200 Unldades e 0Ì
i

l

I

:

0,00 ; 0,00

63.000,00

200

00630,00

Medldas

: Outras
00 i Unldades e

, Medldas
i

g28

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

ì MEE

Partlclpante or.ntru.a" i 
,r;.jfl

DescrlçãoItemLote Quantldade Unldade ValorClasslflcação

o2229 100

Outras
Unldades e

lvledldas

TOLDO EM POLICARBONATO 6MIv.I E ESTRUTURA DE METALÃO

30x40 CHAPA 16 MrVl E PTNTUM PU (|N51A|-ADO).(48028)

, tr¿RRCIO

- : guLtcotr,t &
I

CIA LTDA.
, uee

500,00 00 50,000,00

I

30 ¡9 l¡

31 ¡1o

I Outras

50 Unldades e

Medidas

s00
Outràs
Unldådes e

Medldas

Outras
Unidades e
Medldas

Oulras
34 go 300 I Unldades e

Medldas

. Outr¿s

200 Unldades e

Medldâs

PORTA EIVI ALUMÍNIO LAMBRIL OU VENEZIANA NA COR

BRANCA (FORNECIMENTO E INSTALAçÃO)

TELHA ALUZINCO 0,43 MM, COR NATURAL COM ISOLAN4ENTO

EPS 3 CM (FORNECIN4ENTO E INSTALAçÃO)

TELHAALUZINCO O,50 MM, COR NATURAL, CON4 ISOLA¡,4ENTO

E¡/ EPS 3 Ctvl (FORNECTMENTO E TNSTALAçÃO)

TELHA ALUZINCO O,5OMM, PINTURA EPÓXI, (COR DEFINIDA

PELO MUNTCfPTO) COM TSOLAMENTO EM EPs 3 Cr\4

(FORNECIMENTO E IN5TALAçÃO)

TELHAALUZINCO 0,43 I,4M INCLUSO PINTURA(COR DEFINIDA
pEto MUNrcfPto) coM TSoLAMENTo Er\¡ EPS 3 Ctvl

(FORNECIMENTO E INSTALAçÄO)

; GMDIL PARAJANELA COM FERRO 5X16N4M QUADRADO OU

I REDONDq INCLUSIVE PINTURA, ACABAI/ENTO NATURAL,

¡oRr.r¡ctv e¡lto E INsTALAçÄo,

MARCIO i ,

I

BULIGON &1 _. . . __ 135,00
CIA LTDA.

0,00 0,0050

500,0087

40,500,00

48.000,00

Ì

Outras

700 i Unldades e

tvledldas

MARCIO

BULIGON &

CIA LTDA.

MEO

25,00 700

32 72o

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

MEE

MARCIO
] BULIGON &

CIA LTDA

MEE

MEE

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA -

MEE

3s,00

145,00

500 67.500,00 l

300 ' 43.500,00¡t33 300

300

200o35 240,00
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I Totâl

Lote I ltem Quantldade Unldade

g0 200

37 31tr

38

300

Descrlção

SERVIçO DE LIX\ sÔLDA E PINTURA EM BRINQUEDOS E

GRADES DOS PARQUES DE DIVERSOES. (COM FORNECIMENTO

DA TINTA).

Classlflcação Partlclpante

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

quantldade
(R$)

36

40

41

990

oÀ1

qz'; gzo
Outras
Unldades e
Medldâs

200 48,00 200 9.60000

i . .i,

Valor

MARCIO

BULIGON &

CIA LTDA -

MEE

300,00 200 60.000 00
Outras

Unldades e

Medldas

270,00 200 54.000,00

GRADIL MET,{LICO REDONDO DE 1 1/4" VERTICAL, COM

REQUADRO, ACqBAMENTO NATURAL INCLUSIVE PINTURA (PU)

E PORlÖEs (FORNECTMENTO E INSTALAÉO)

1

1200

45,00 300 13.500,00

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

390 300

Outras

Unldades e
Medldas

Outras
Unldades e
Medldas

SERV|çoS DE CONSERTOS E REPAROS EM GRADES DE

PROTEç¡q PORlOES E ALqMBRADOS.

0,00 300 0,00
Outras
Unldades e
Medldes

039 390 300

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

45,00 300 13,500,00
Outras
Unldedes e
Medldâs

5ERVIçO DE PINTURA EM CHAPA E GRAÐE, (CON¡

FORNECIMENTO DATINTA}

sERVtçO DE SOLDA ELÉTRTCA (480rt0)

1

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.
MEE

45,00 3s0 15.750,00350
Outrãs
Unldades e

Medldas

SERV|çOS DE REPAROS Er,/ GALr.rAs EM BENS PÚBLICOS DO

MUNtCfPtO (CRECHES, ESCOLAS, GINÁSIOS DE ESPORTES,

cENTRO CULTURAL) (48039)

1

Lote Item Quantldade I untdade Descrlção classlflcação Panlclpante valor Quantldade
Totål

tnlomaçaes declaradas pelâs enddadêslurlsdlclonadas sto de suâ lnteln rcsponsabllldade'

(RS)

43 oAI 250 13.750,00

MARCIO

BULIGON &
CIA LTDA.

MEE

I

i

I

25055,00
Outras
Unldades e
Medldas

SERVIçOS DE SOLDAS PARA I\IANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS

E MÁQUTNAS. (48042)
1
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MUNICÍP|o DFA5'IORGA

Æ lnformaç6es são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

- Poder Executlvo - o MunlcþloEntldade da Admlnlstracão Prlbllcâ MunlclÞål de Dlrêlto Ptlbllco lnteSrånte da Admlnlstraçåo Dlretâ
A.SÍORG,{. ooDulacão di! 26.304 habltântó suzlE APARECIDA PUclLLo aNATIA (Exorcfclo 2021}
o úlilmó C¡ivd oe Ínformâções desta entldadèîo115rc2n02i¿, dados estes referenÌès a 1Ai¿021

03t1u2021
Data da Abertura

22J,n021 (19t11n021)
Edltal da Llcltaçåo (Publlcaçåo)

Obleb

1€m por obleb o fomælmðnlo o slrvlios d! rolmção do ruto¡ ! olh¡r em chapa grþanlr¡dr, psn manutlnçlo !m pr¿dlos públlco3

Tlpo dê Avallãção Menor Preço - ltem

clesslflcaçåo do ob,eto compres ê servlços

Rcglme de Execução Servlços

Natureza da Llcltação ReSlsüo de P¡eços

Cláulul¡ de Pþrrcg¡çåo

As lnfomeções desta llcltaçto forum cadastradàs dla 21/12/2021, sua últlma êtuallzação fol dla 08/02/2022, coñ lnformaçõs refercntes a '12/202'l'

Em 1011U2021

Homologada

R$1 51.885,00
Valor

Modalldade

Prsgão

85n021
N" Llcltaçåo

Ârle !¡rlldp¡¡¡c geDtlCåCs Êúll$r¡eldll¡l 9¡Il¡ I¡r¡0$&¡ lc¡Éds

r Lote

o,| 500

Valor Quantldade
Total
(R$)ClasslflcaçãoDescrlção PaftlclpanteItem UnldadeQuantldade

Empresa não

cadastrada no TCE-

PR. E
93,00 500 46,500,00Forneclmento e servlços de colocação de Calha em Chapa

Galvanlzada no 26, corte aproxlmado de 60 cm
Metros
Llneeres

Ss!$slctrgpg!l!! tlEb¡¡s

Lote Item Quantldade . unldade Descrlção

500

classlflcação Panlclpante Quantldade
Total

lnlomações declaradas pelas ent¡dadeslurlsdlclonadas seo de sua lntelß rcsqonsabllldada,

Valor
(R$)

.t3 500

34,00 500 '17.000,00

33,00 500 16.500,00

Empresa não
cadastrada no TcE-

PR. E

M. A. AUGUSTO

ALMADA. EIRELI .
ME

Retlrada das calhas em chapa galvanìzada e manta exlstente

sobre e cobertura

Forneclmento e serv¡ços de coloceção de Rufo em Chapa

Galvånlzada n0 28, corte médlo de 30 cm

Metrcs
Llneares

Metros
Llneares



As lnformaçðes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

tr OU,
--{

, rr¡u¡¡tc[pto DE QUATRO BARRAS

oblcto

R.glitrc de pæço p¡t¡.ventuãl necessld¡de de contratrçåo dèempr€sa p¡ra forneclmento e lnsEl6ção de colh63 ê demals lt€ns pårr ¡tender¡t secretarlas munlclPrls

Tlpo de Avallaçåo Menor Preço - Lote

Classlflcação do Objeto Compres e Servlços

Reglme de Execução ComPras

Natureza da Llcltação Retlstro de Preços

ctáusula de P¡oÍ08áçào

As lnfomações desta llcltâção foram cadastrâdas dla l5/l 2/2021, sua últlma âtuâllzação fol dla 21/01/2022, com lnformações tefercntes ê I 2/2021 '

Prcpgrl¡r leEl¡¡ilsconvldadoPåÌtlclp¡0lqÀc¿a

Descrlção

Publlcacão Edltel Obras PrBrE3Dler çe[veDþ çlolElc

Lote ltem Quantldade Unldade Classlflcação Partlclpante Valor

classlflcação Partlclpante

1 tE

Lote ltem . Quantldade Unldade

900
Quadrados

Metros

Forneclmento e lnstalação de calha ou água furtada em chapa PWB -

galvanlzada n'26 a 28, desenvolvimento variável, tlrar medldas MANUTENCAO I I

no local, rncluso instatação, veda catha, parafusos e demais 1 ;öril¡¡i 
'- 58'08 900 

' 
52272'00 ;

Descrlção

PWB.

MANUTENCAO 
s4.68

INDUSTRIAL ]

LTDA - ME E
,-l-

valor Quantldade

: qs,so 232

266

Total
(R$)

1 lo

i outras
397 i Unldadese

Medldas

Outras
303 Unldades e

I N/"drdr.

l¡z
Forneclmento e lnstalação de condutor circular para dutos de

água e calhas, de chapa galvanlzada n'26, dlåmetro de 100 mm,

Forneclmento e lnstalação de condutor clrcular para dutos de

água e calhas, de chapa galvanlzada n' 26, dlåmetro de 75 mm,

Forneclmento e lnstalaçâo de condutor retangular para dutos de

água e calhas, de chapa galvanlzada n" 26, desenvolvÌmento 25

cm,

397 ,9670721

2.632,07

.329,20

Metros

4't,69

0,648,80

7.276,7064,95

Quadrados

PWB.
MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA - ME O

PWB -

MANUTENCAO

INDUSTRIAL
LTDA - ME E

PWB.

MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA. ME O

i1

l

I

148 232

266

270

15 o
Forneclmento e irìstalaçåo de condutor retangular para dutos de i

lvletros'l -":- . ' ésua e calhas, de chapa galvanlzada n' 26, desenvolvlmento 33
Ouâdrados' cm.

i

PWB -I Forneclmento e lnstalação de rufos, contra'rufo, rufa-plngadelra

ì e demals varlâçöes, em chapa galvanlzada n'26 (0,50mm)

ì desenvolvlmento variável, tlrar medldas no local, lncluso

i hstalaçâo, veda calh

Outras . SeNiço de manutençåo, llmpeza e reparos em geral, calhas, rufos l

337 | Unldades e i e condutores, lncluìndo serv¡ços de soldagem, fìxação, troca de l

Medldas : braçadeiras e suportes, dentre outros pertlnentes.

Quadrados

Metros MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA. ME O

964 270

27,50

PWB -
MANUTENCAOt 
rNousrRrRt

.267,50o

LTDA. ME E

337



0
Total
(R$)

ValorclasslflcaçãoLote

tÿ

I

I
i

''" '.'.--"_r."----__'T_

z

2

Iteln Quantldade i Unldade Descrlção

7o

102

Forneclmento e lnsteleção de condutor clrcular Pare dutos de

água e calhas, de chapa galvanlzada n' 26, dlåmetro de 1 00 mm.

Forneclmento e lnstalaçåo de condutor clrcular para dutos de

água e calhas, de chapa galvanlzada n' 26, dlåmetro de 75 mm.

Partlclpante Quantldade

PWB -

MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA. ME E

PWB.
MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA. ME E

lnfoilnações declatadas pelas entldadesJuilsdlclonades são de sua lntelra rcsPonsabllldade,

r\

Jì

1

PWB.

MANUTENCAO

INDUSTRIAL

LTDA - ME E

58,08 300 17,42+00300
Metros

Quadrados

Forneclmento e lnstalação de calha ou água furtada em chapa

galvanlzada no 26 a 28, desenvolvlÍ1ento vðrlável, tlÍar medldas

no local, lncluso lnstalação, veda calha, parafusos e demais

ecessórlos utll

1o2

133s468

¡

I

7,272,44133

Outras
Uôldades e
Medldas

10241 ,69 4.252,38oî
Outras
Unldades e

Medldas
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ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,02 de março de 2022.

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,

expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos

setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentáriaparufazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento

contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação

adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente

certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das

recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡nelei¡o.p¡-gpy,þúþi-tg93EQ!@¡¡¡¡¡ulsirorugoy-þt - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ESTADO DO PARAN,Á,

Marmeleiro, 29 de março de 2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 02 de março de2022,para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações deconentes

do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

1. Há reoursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas

abaixo;

r - DADOS DO PROCESSO DE FQRNECMENTO DE BENS E SERVIÇOS

II - Plano Plurianual -2.7342021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos Orçamentários

Obs,: Saldo

VI - Origem dos Recursos Financeiros

em:

04812022Número do processo/Ano:
02ÌßlMData do Processo:

Modalidade: Eletrônico n" Q3312022

Objeto do processo: @fomecimento e instalação de calhas e rufos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicit4nþq,-
R$ 189.887,20Valor Máximo:

Fonte
Saldo

Orçamentário
Elemento de DespesaConta

Ôrgãol
Unidade

Funcional Pro gramática

0 52.125,6004,122 0003 2.006 3 .3.9Q.30.24.00.00r259
.24.00.00 10 86.225,00t614 04.122 0003 2.006

3.3.9Q.30.24.00.00 511 25,000,001615 04.122 0003 2.006
0 LL7.414,1404.122 0003 2.006 3.3.90.39.16.00.00t167

510 86.225,001776 04.r22 0003 2.006 3.3.90,39.16.00.00
s11 24.989,553.3.90.39.16.00.001777

03.01

04.r22 0003 2.006
103 27.044,47t2.3610006 2.019 3.3.90.30.24.00.00I 195

3.3.9Q.30.24.00.00 104 77.t96,74t472 t2.3610006 2.019
103 47.257,343.3.90.39.16.00.001186 12.3610006 2.019

7804 1 It466

06.02

12,3610006 2,019 3.3.90.39.16.00.00
0 146. 1027.8r2 00t5 2.025 3.3.90.30.24.00.00t258
0 6t.576,9707.01

27.8120015 2.025 3.3.90.39.16.00.00I 184
0 55.419,783.3.90.30.24.00.001 165 10.301 0016 2.Q27

18303 .810.301 Q0t6 2.027 3 .3 .90.30.24.00.00t622
116.319,713.3.90.30.24.00.00 3481623 10.301 Q0162.027

20 810.301 00162.027 3.3.90.39.16.00.001247
0 5 1 83.3.90,39.s0.99.00lt78 t0302Q0t7 2.031

348 51.900,0010.301 0016 2.027 3.3.90.39.16.00.001779
149.548,433.3.9Q.30.24.00.00 494t624 10.301 00t62.029

494 22.038,143.3.90.39,16.00.001683

08.02

10.301 00162.029

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@r¡anneleißLpr,guutrúLcfsç4e02(d¡:arn:-elcto.plgtx.b-t - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Respeitosamente,

ESTADO DO PARANÁ

/V4

Contador
CRC/PR 07ll52lc-8

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
5 l0 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
511 -Taxas -Prestação de Serviços
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçáo 25% s/ impostos
303 - Saúde l5%o vinc. s/ rec. impostos
348 - Atenção Básica Estadual
494 - Bloco de Custeio das e Prlblicos de Saúde

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleim.nleay.h¿llsilagaeQ2(Ð¡ram-e-lçiro.p-r-goy..b¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARANÁ,

Marmeleiro, 29 de março de 2022,

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 02 de março de 2022'

informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações deconentes

da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o

pagamento será efetuado através das Dotações pela Divisão de Contabilidade.

No caso de processo licitatório para Registro de o solicitante deverá consultar o

Departamento de Fazenda para verificar a

serviços/produtos.

financeiros antes da solicitação dos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali , n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacag@rnanneleiro-,pr'.eov,b¡ Llicitacao02lr2nrarlrelqhgplg0.y.-b - Telefone: (46) 3525-8107 / E 105



U

020.rMUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo no peRexÁ,

Marmeleiro,29 de março de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão

Eletrônico n.'03312022 e Minuta do lnstrumento Contratualparaos fins previstos na Lei n" 10.520, de 17

de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019: do Decreto no 7.746, de 05 de junho

de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/À4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.57912006,

de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail:licitacao(ârnar¡nelclKl,p-!:gq@:gtl.v.bL-Telefone:(46)3525-8107/8105
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ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO NO 033/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 04812022

REGISTRO DE PREÇOS
DATA DA REALIZÃÇÃO| 2610412022

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às O9:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comprasqovernamentais. gov.br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQI.IENO PORTE

O MTINICÍPIO DE MARMELEIRO - PAIìANÁ, por intermédio do Excelentlssimo Prefeito, toma público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados rcalizarâlicitação sob modalidade
pREcÄo ELETROMCO, do tipo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR LI¡IITÁRIO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para fi.rtura e eventual contratação de empresa para

fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes,

conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/I\4P n"
03, de 26 de abirl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de

15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567 , de 27 de março de 2Q07 , bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Franciéli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian'6.685/2022 de 21 de janeiro de2Q22, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.cpmpras governamentlif . qgv.br.

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÄO ELETRÔNICO ocorrerá dia26 de abril de2022
às 09h00min, no site www.comprasgoverqamentais.,gov,br, nos termos das condições
descritas neste EdÍtal.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃ,O, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes.

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Ð.1¡a¡¡el-ç-inl.p:.gç)-v-br / lj-c-i149agQ!ú).nrn-rne-þ-i¡o.p¿sov.-b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 - PREFEITURA MLINICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTURA DA

26 de abril de2022 às 09h00min

brLocal da Sessão Pública:
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:

www.compraseover,namentais.sgv.Þr e httq://wwq.m$rmeleiro,pr.sgv.br/liçitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no A}rIEXO I do edital, facultando-se ao licitante

a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras

Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de

Licitações pelo telefone no (46) 3525-8 1 05 I 3525-8107 .

2.6 As questões estritamente técnicas referentes &o objeto licitado serão prestadas pelo

Departamento de Administração e Finanças, telefone no (46) 3525-8100.

3

3.1

3.2

4

4.1

DO CRITÉRIO DE JI]LGAMENTO

O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

DA TMPUGNAÇÃO E DSCLARECIMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparc solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedênciade até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1

4.1.2

As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias

úteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,

Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@.marmeleiro.pr.sov.br.

Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação noprazo de até 02 (dois) dias úteis contados da

data de recebimento da impugnação.

4.L3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
fòrmulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de

pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurldica (por documento original ou cópia

autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuraçáe,nahipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus A¡exos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

dias úteis antes da data fixada para a abertura da lioitação, enderoçados ao e-mail:

licitacao(Ømarmeleiro.pr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: Iicitacao(Ðrnarrneleinr.pr'.eav.br / licitæ gg¡,"b-r:- Telefone: (46) 3525'8107 / 8105
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

5

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

Pessoa fisica;
Fmpresas estrangeiras que não fi.rncionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vlnculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

a)
b)
c)
d)

e)

Ð

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018.

s.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente

PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https:4wwry.eov.br/co,r.rpraç/pt-bf/sistemas/sicaf100-
diqital, até o terceiro dia ritil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao

Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada aparticipação de empresas:

s)

5.3 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,3.I Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.pLgolþ-/ licitacao02(4inrarnreleiro.p-Leov.bt'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MuNrcípto DE MARMELEIÉo 
ozh

ESTADo po peRexÁ

5.3 .4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIIL da Çonstituição Federal.

5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possr¡i, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da

Constituição Federal.

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções

previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
qlvq.cq{nprnseovB{game4t?ip.eoy.þr, por meio de certificado digital conferido pela

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes

a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêlos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique inconeção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ.Ã,O

7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habililgc.ño exieidos no item 1,0 4o edifal, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7 .2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacaoCdrnanneleiro.pLgçy.br/ licitacaoO2@ ggy*b-¡-Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vlrgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, cornerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou incliretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de
serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) epara acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC no 123, de 2006.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICA,ÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAÇÃO nn LANCES

8.1 No dia 26 de abril de2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet será
aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas e

início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fi¡ndamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio paratroca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.
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8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.

8.5.1 A disputa se dará poritem unÍtório, sendo que se consagrará vencedor o licitante cujo
valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0'10 (dez

centavos).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregõo eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessño pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8,12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública enceÍar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens

produzidos:

8.20.1 no país

8.20.2 por empresas brasileiras.

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no pruzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao rlltimo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7"
e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n' 1455/2078 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

9.2,1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.
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9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública paraarealização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por

meio de funcionalidade disponível no sistema, îo prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não

aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)

Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo

indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para e licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, fïcar demonstrado que é Ínexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinaráaproposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no'ochaf' a nova data e
horário paru a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA IIABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 SICAF

10.t.2 Consulta Consolidada de Pesso¡ Jurídica do Tribunal de Contas da Uniõo
(trttps:llcertiaoe

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
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condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verifìcação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 PaTaaHABILITAÇÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO runÍUfC¿, consistirá em:

10.s.1.1 No caso de empresário individual: inss¡i@
I'mnresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: igQL
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Ceffilicgda.de
Condicão de Microempreendedor Individuql - CCMT'.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

L0.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.2.1 Certidño nesativa de pedido de falência ou recuperacão iudicial ou
e(raiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica,
referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

r0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de is-c¿
Dlvida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidadepara com a Fazenda tr'.staduaì do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.s Prova de regularidade para com a Eazæ¡dg¡aU¡içiptt, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o @
Tempo de Servrco lFGTSl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
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mediante a apresentação de
(CNIIfl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde

que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, Púã
regaladrzação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regularizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar ainda aDECI¿ABACÄOJJNIEICADA:10.s.4

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n' 72312006, de
14 de dezembro de 2006, alteruda pela Lei no 14712074, de 07 de agosto de
2014, deverâ apresentar juntamente com a documentaçõo de habilitaçõo,
a

Dâ.

10.5.5.2 Certidão Simplificad¿ de Mi,croe¡np{esa ou tr'mpresa de Pequeno Porte
e-pedida pela Junta Comercial do Fst¡do d¿ sede da I.icitante, em data
não anÍerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODER.Á. SLIBSTITTIIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçõo Jurídica,10.5.2 - Qualificaçño econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fïscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10,8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Çomplementar no 12312006, alterada pela Lei Complementar no

r4712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.
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10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar elros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e efrcácia para fins de

habilitação e classificação.

10.1l.I O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cablveis,

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes,

10.1 1.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 DO ENVIO DAPROPOSTADEPREçOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)
Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta .'CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e jó apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) IIORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00mÍn às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@mar,meleifo.pr.eov.Þr. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confìrmar o recebimento do e-mail e do seu conterldo.
O(A) pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegaçáo, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitaçáo da proposta.
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Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecEr ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de documento ou informaçño que deveria constar no processo desde a
realizaçño da sessño pública.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou náo ätender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICAR Á. e examinarâ a

proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de descl¡ssificaçõo da
proposta.

1'L.9.2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 Indicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1,9.5 Indicaçõo/especifîcação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificaçáo.

1 1.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a pronogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAç.õ.O
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l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@igÑ
¡i(gþ, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de

Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de Oliveira Mainardi
e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos deve estar lacrado e

informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ, número e ano do Pregão

Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃ,O

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13. 1 .1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13. I .3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

L3.L.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (ÇEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponlvel no Portal da Transparência (www.po¡taltransparência.gov.brlceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Çivis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIÐ e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.gov.brltcepr/rnunicipal/aillConsultarlnrpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

t4 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, (a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.
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14.3 lJmavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação

das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: www.gov.bf/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) náo terâ efeitosuspensivo

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazi5es, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.L Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo

estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoriclade superior parahomologação.

15 DAREABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão públicapoderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

t5.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regiarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

123/2006, Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

I5.2.L A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

16 DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
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16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro

lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele

adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

L6.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da

apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO OnÇeVrENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, o'd" da Lei8,666/93.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, "d"
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Seruiços,
5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25% slimpostos, Saúde 75%ovinc.
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s/ rec. impostos, Atenção Básica Estadual e Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de

Saúde. Os recursos orçamentários correrão porconta das seguintesdotações:

19 DAs coNDrçÕns rARA ASSTNATURA DA ATA DE REGISTRo DE pRnços

19.1 As obrigações decorrentes deste pnnC¿,O consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou coneio eletrônico, para o

endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e

procuração, na hipótese de nomeaçõo de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocolra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
daprërtica dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas ftscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.
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19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do

objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão

ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos

praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Çaso os preços venham a ser negociados, os mesmos

serão novamente registrados em Ata e publicados.

DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços e entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do

edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.t.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de

pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo

original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administraçáo,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação

ou rescindir acontratação, semprejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme

Decreto de Execução Orçamentária.

2T

2t.t

2t.2

DAS PENALIDADES

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002,olicitanteladjudicatário que:

2l.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro doprazo de validade daproposta.

21.L2 Apresentardocumentação falsa.

21.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

2L.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

2L1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

2L.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
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momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances,

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que náo acanetarem prejuízos

significativos ao objeto da contratação;
b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado

(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí deconentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejulzo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroÆR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado paru a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade cle multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas emprocedimento administrativo autôrromo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666n993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos

causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabiliclade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DAREVOGAçÃOEANULAçÃO
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22J Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em

virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos

que diretamente dele dependam.

22,3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela se estende,

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competenteparc anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRTTPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garanlk, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTÇÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal de Transparência do Municlpio através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro.pr. gov.brlpronimtb/index.htmV.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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documento ou informação que deveria constar no processo desde a realizaçáo da sessão pública

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)

Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que decidirá, com base na legislação

vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente

formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Bdital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de

cópia repro grâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)

Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente

a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal

ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da lntemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nattxeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatnz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa,

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,

ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666/93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação,

24.17 Não havendo expediente ou ocorendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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24.20 As normas deste PREGAO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e CondiÇões de Fornecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de
ANEXO TV Modelo ME/EPP
ANEXO V Modelo da de de

ANEXO VI Modelo da Minuta Contratual

Marmeleiro, 07 de abnl de 2022.

Pa
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EDITAL nn pnncÃo N" 033i2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 048 I 2022
MODALIDADE : PNBCÃO BI,NTRONICO
TrPO: MENOR PREÇO rWrrÁnrO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
EspEcrrrc¿,Çons rÉcNrcls E coNDIÇÕns uB FoRNEcIMENTo

1-DEScRrÇÃ.o:

1,1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREçO para futura e eventual contratação de

empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos

solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos Departamentos
solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas.

Valor
Unitário
Máxlmo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

Item Quant. Unid. Descrição

1 2s0 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),
desenvolvimento variável , corle 24, incluso confecção do
material, instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e

demais acessórios utilizados para fixacão.

65,27 16.317,50

2 70 Metros

Rufo com pingadeira em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),
desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do
material, instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e

demais acessórios utilizados para fixaÇão.

77,67 5.432,70

3 190 Metros

Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm),
desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do
material, instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e

demais acessórios utilizados para fixação.

69,01 13,111,90

I I 1,66 39.081,004 350 Horas
Mão-de-obra para consertos de Calhas, Rufos, Contra rufos
e demais variações, de acordo com as necessidades e

especificações do Departamento.

91,77 4t.296,505 450 Metros

Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variações, em
chapa galvanizada n' 28 (0,43mm), desenvolvimento
variável, corte 40 cm, incluso confecção do material,
instalação, vedação poliuretano (PU), parafusos e demais
acessórios utilizados para frxação, bem como a retirada e

desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira
antigos.

128,25 71.820,006 560 Metros

Calha ou água furtada em chapa galvanizada n" 28
(0,43mm), desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso
confecção do material, instalação, com solda em oxigênio
ou vedação poliuretano (PU) conforme utilização,
parafusos e demais acessórios utilizados para fixação, bem
como a retirada e desinstalação das calhas antigas.

5) Q) 1.587,607 30 Metros
Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro
de 100mm, fornecimento e instalação.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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I 20 Metros Condutor circular de chapa galvanizadano 28, diâmetro 62,00 1.240,00
del fornecimento e

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unÍdades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 189.8E7,20 (cento e oitenta e nove mil e oitocentos

e oitenta e sete reais e vinte centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados

da data de sua assinatura.

2 -PF.AzjO E LOCAL PARA EXECUçÃO DOS SERVIçOS D VrCÊNCn:

2.1. Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no prazo máximo de l0 (dez) dias, após o

recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante autorização
contida nas respectivas Ordens de compras/serviços.

2.2. Osbens serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta,

2.3. Os bens poderão serrejeitados, no todo ou emparte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

3 _ OBRIGAÇONS DA CONTRATADA:

3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e serviço, ainda:

3.1.1. Efetuar a entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade.

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990).

3,1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência,
o objeto com avarias ou defeitos.

3. I .4. Comunicar à Contratante , no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

4 -OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

4.1. Receber o objeto no pÍazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
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4.2.Yenficu minuciosamente, no prazo f,rxado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo.

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

4,4, Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado.

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

s -DA FTSCALTZAÇÃO:

5.1. O recebimento dos serviços/materiais, afiscalização e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e

Planejamento, Esportes, Educação e Cultura e Saúde ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.

5.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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EDITAL DE PREGÂ.O N' 033 12022

PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 048 I 2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
Trpo: MENOR PREÇO LrNrrÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalaçño de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se

houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por .........., cargo,
RG.................., CPF...... (.endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n' 03312022, conforme abaixo
discriminado:

lnformar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos serviços.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a

vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de entrega/execução dos materiais/serviços será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estõo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

Marmeleiro de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

XXX RS R$I XX XX XXX
2 XX XX XXX XXX R$ RS

CNPJ: 76,205.665/000 I -0 I
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EDITAL DE PREG.Ã.ON" 03312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNIT,ÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalaçõo de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO III

MODELO DE DECLARAçÃO UNIFICADA
(papel timbrado da licitante)

¡.o(.Ä.) Pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ............... CNPJ no .........
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art, 27 daLein." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) .........,.., Portador(a)
do RG sob no e CPF' cuja
função/cargo é ................ (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculanteno 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhada para o seguinte ørdøeço:

E-maÍl:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/\4F sob n.o

para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente
ao Pregão Eletrônico n.o 'F*t*/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no
instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Çontrato.

... de ........... ......... de 2022.
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív ell Car go/Carimbo do CNPJ)

CMJ: 76.205.66sl0001 -0 I
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EDITAL DE PREGÄ.ON" 03312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/2022
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO I.JNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalaçõo de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO TV

MODELO PADRÃO DE DECLARAç.Ã,O DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no !.!...!..,r!!r..r!!..!, com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no 147ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome LegiveVCargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃON" 03312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" Q4812022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNIÇO
TIPO: MENOR PREÇO I,JNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contrataçõo de empresa para fornecimento e instalaçño de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" ....../2022
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03312022

Aos 'l'*'l' dias do mês de ¡l'¡l'*:l' do ano dois mil e vinte e dois, às 't'l"t'l'*, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF/IvIF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MIJNICÍpIO pB MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no ÇNPJ n'76.205.66510001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**** , portador da
cédula de identidade civil (RÇ) n" **+t* SSP/PR, e inscrito no CPF/lrdF sob o no ****, representante legal
da empresa: ******, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMJ/I\4F sob o no *{'¡t¡t¡&, com sede na
***{c, no ****, Bairro *x**, Cidade de 't*¡t,1., Estado do **** CEP ***, Telefone (¡1.{.) 'l't{.,t*'t, e-mail:
**'r'*, neste ato denominada CONTMTADA, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços, nos
itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estiBuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrôníco n," 033/2022. CLAASALA PRIMEtrRA -
DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição/contratação dos produtos/serviços
abaixo

O presente Registro de Preços
terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até ** de 't{'* de 20**. A
existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a quantidade
solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁA.SIILA TFRCEIke - DOS Pn¿zOS, LOCAL
E CQNDICOES DF EÌ{TREG  DO QB.FTO: Os bens/serviços deverão ser entregues/executados no
prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as
quantidades solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Ordens de compras/serviços. Os bens
serão recebidos pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes nesta Ata de Registro de preços, no
Termo de Referência e na proposta, Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Termo de Referência ena
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. OBRIGAçÕBS U¿, ÇONTRATADA: A Contratada
deve cumprir todas as obrigações constantes, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e serviço, ainda: Efetuar a
entrega do objeto e instalação dos mesmos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes
a: marca, fabricante, modelo, procedência e prczo de garantia ou validade. Responsabilizar-se pelos vícios
e danos deoorrentes do objeto, de aoordo com os artigos L2, L3 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990). Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, noptazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos. Comunicar à Çontratante, no prazo máximo de 24
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(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do

prazo previsto, com a devida comprovação. Manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação. OBRIGAçÕES UO CONTRATANTE: Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas

no Edital e seus anexos. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo. Comunicar à Çontratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. Acompanhar e fiscalizar
o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado.
Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e

o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos
Departamentos de Administração e Planejamento, Esportes, Educação e Cultura e Saúde ou servidor(es)
indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da
administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu flrel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência
de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no aft. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das

Sanções Administrativas para o caso de iladimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
ctÁusau oa¿nr¿ - p,es coyprcÕns np p,qetmnxro n norlc,4o oryClmnyrÅru¿: os
pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês subsequente à entrega dos produtos,
mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá ser entregue diretamente no Departamento
de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço eletrônico: nf@marmelçiro,pr.eov.br. Os pagamentos
correrão por conta das dotações orçamentarias indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento
solicitante verificar a disponibilidade de saldo junto ao Departamento competente. A liberação dos
pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidadejunto aFazendaFederal, Estadual
e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Çertidão Negativa de Débitos Trabalhistas
(CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tstjus,br, em cumprimento com as obrigações
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente
através de depósito na Conta bancária de titularidade da Contratad a. CL,,íUSALA OUINTA - DO GESTOR
DA ATA DE REGISTRO PE PRFCOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de
Preços o Diretor do Departamento que solicitou o produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro
dos padrões determinados pela Lei de Licitações e Contratos n' 8.666193, que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso
de inadimplemento contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes, CLÁasaLA SEXTA - DA REfISÃo DO REGISTRÙ DE PREC0S:
O Gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fomecimento, godendo, para
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLAUSULA SETIMA - DO
REAIUSTE DE PRECOS E REEOUILIBRIO ECQNQMICq FINANCEIRO: Durante a vigência do
Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo,
caberá a Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-
financeiro, com fi.rndamento no artigo 65, II, "d", da Lei n'8.6661931. Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
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Aditamento . cL/íusuLA qITAVA - DO CANCEþAI{ENTO DO REG{S,TRO DE PRECOS: O Regisrro

de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar impossibilitado
de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente
comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições
da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a rctirar, îo prazo estabelecido no edital, a
respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior
àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o
cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666193. O
cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo,
e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais
fornecãdores registrados a nòrra orã"* de registro. ÒtÁusan¿ NOru - o,ls s,er,lçOns
ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar documentação
falsa.9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.9,l.4 Ensejar o retardamento da

execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 Comportar-se de

modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos termos do artigo
87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das

obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e

observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas,
segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que

não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e

três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela
Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias,
após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatóna de 20% do valor total do pedido de fornecimento
no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
com firndamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais
cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
f,tcará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a coffespondente diferença de preços
verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação pelos
mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contmtada não proceder ao recolhimento da
multa no prazo de 05 (cinco) dias rlteis contados da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes,
o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procwadoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária que não
comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato
que aplicar a penalidade caberâ recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação,
podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informado
para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada
cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento
administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o
procedimento previsto na Lei n' 8.66611993. 9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará
em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de
transgressões por parte da contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a
CONTRATANTE, bem como os danos causado à Administração, observando o princípio da
proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
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CtÁUSaU OÉClU,e - n¿ nnfCtSriO: O presente instrumento poderá ser rescindido:
Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos dos

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas
a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a Administração Municipal; b)
Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por iniciativa da CONTMTADA, o

CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com
conteúdo fundamentado e comprovado. S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666193. $3" A
CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSALA DECIMA
PHIMEIRA - DA VINCULAC.ñO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregäo Eletrônico n'033/2022 eà
proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta Ata, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação. ct,,iasana oÉctmt snea¡,to.e - p¿ rn¿aoa a n¿ connapc,Ão: As partes

declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n,' 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam
prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradòres ajam da mesma forma. CUiAS,Anl OÉCtntl
TERCEIRA - DAS DISFOSICÕFS FINAIS: Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições
constantes na Lei n.o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos Municipal n.o 1.519, de26 de outubro
de 2006 e n.o 1,567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a Lei n.o 8.666193 e suas alterações.
CI-AUSULA DECIMA OUARTA - DO FORO: As questões decorrentes da utilização da presente ata que
não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar
deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas
partes interessadas.

Marmeleiro, 'l"f'l'¡* de {"1'{"r'ß de2022

MTJNICÍPIO DE MARIVIELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante
Contratada
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EDITAL DE PREGÃON" 03312022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 04812022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO TJNIT.ÄRIO PQR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVrÇOS N" rc'.'.12022

(Vinculado ao ***** no ***12022)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no ÇMJ/IvfF sob

o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro, Estado
do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) n"
4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no 524.704239-53, de ora em diante denominado
CONTRATAIITE; e a empresa *******, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CMJ/I4F sob o
no **¡r'F{', com sede na {'¡l'{.¡rt*, no 'Ft¡F¡1., Bairro *****, Cidade de 't{"tt¡l'¡l', EstadO do Paraná, CEP **l'**,
Telefone (tt) **{'**t, representada por seu administrador, Sr. *¡t¡l'*'r¡f **, portador da cédula de identidade
civil (RG) no *¡t¡t'l'** SSP/**, e inscrito no CPF/lvlF sob o no ¡**!tr*'*¡F**, ora em diante denominada
CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei 8.666193,
subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ******* No ***/2022, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁ.UST'LA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instnrmento o fornecimento de bens e serviços descritos no item 2.1 da
Cláusula Segunda deste instrumento.

Parógrafo (Inico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de 'l"t'l"l"t't'l't no 'r*'rÀ022 e seus anexos, juntamente
com a proposta da CONTRATADA.

CL.4,USULA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ ********* de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já. estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, frscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, allnea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cL.A.usuLA TERCETRA - DAs coNDrçÕES DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento defuritivo do objeto.
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE MARMELEIRO
CII{PJ n" 7 6.205.665/000 1 -0 1

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85,615-000

CoNTRATO DE FORMCMENTO DE BENS E SERVIÇOS No 'r"l.'tl2022
(Vinculado ao **¡r*x rf 'F**12022)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/IvIF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta Cláusula.

cL.Á,usIJLA QUARTA - DOS RECURSOS FINA¡ICEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:

cL.4,usuLA eUINTA - Dos pRAzes, vIGÊNcIA E cRITÉRro DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a 'r"r"r' dias
corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo
com o pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para entrega do(s) objeto(s), sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito de
cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência da data de sua assinatura até ¡r"r"!'r¡*+, admitindo prorrogação nos termos do
art.57 da Lei 8666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-s e para tal a
variação acumulada do INPC, apafür dadata da assinatura do presente instrumento.

CL.A,USULA SEXTA _ DAS OBRIGAÇÕBS p¡. CONTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cr,Áusrrr,A sÉTrMA - DAs OBRTcAçÕBs n¿, coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,

sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data prevista,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do ptazo, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, îo prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7,3. 1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autonzada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.5 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.6 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7,7 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.8 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de trabalho
envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da categoria e

demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.9 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os funcionários
designados, quando a prestação de seruiços se der nas dependências do CONTRATeNTE;

7.10 Conigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.11 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

cL.4.usuLA orrAvA DAs sANçÕEs ADMINIsTRATTvAs rARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Conrete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitarlretirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@rnarrneleiro.nr'.sov.br / licitaoaoO2l@rìrarrrreleiro.Þr.sov.b¡'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
05s,r

€:r,¿.
lr

ESTADO DO PARANÁ

8. I .2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8,1.5 Não mantiver a proposta,
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo,

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, guanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial
de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor registrado as seguintes sanções
administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação , até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a
inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensño temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de
preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa îo prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir
com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição
em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral do Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhálo devidamente
informado paraa apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.666/1993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o carâter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em
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consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cL.Á,usuLA NoNA - DA FIScALIzAÇÃo
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fomecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parógrafo ÚInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'l'****** rp rirß't<12022,

CLÁ,USULA DÉCIMA _ DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

S3" A CONTMTADAindenizará, o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
deconência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cL.Á.usuLA DÉcIMA IRTMEIRA - DAs ALTERAçÕBs coNTRATUAIS
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei no 8.666/93.

$2o A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Çontrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEGUNDA - DA FRATJDE E DA coRRupçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), a Lei Federal n.' 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens furanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
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financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

cl,.Á,usrrl,A DÉcrMA TERCEIRA - DA prrBl,rcAçÃo E Do REcIsrRo
Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

cLÁ.usuLA DÉcrMA eUARTA - DA LEcrsLAçÃo ApLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cL.Á,usrJLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANsMrssÃ.o DE Docu"MENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CL.A.USULA DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e norrnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

cLÁ.UsULA DÉcIMA sExTA _ sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro' * ¡l' t ¡f ¡l' ¡l'¡l' de 2022,

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 31 de março de2022

Parecer Controle lnterno n." 07312022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de n' 04812022 na

modalidade Pregão Eletrônico n' 03312022, Iipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019, d'o Decreto no 7,746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de

2006, da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n'1,51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação,

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

Planejamento, Educação e Cultura, Esportes e Saúde, sendo verificada existência de

justificativas para a presente contratação conforme solicitações juntadas as páginas 01 a 04.

2. Foram utilizados pata a composição dos preços da presente licitação: pesquisa de preços junto

a fornecedores e pesquisa efetuada junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no

art,3", inciso III da Lei n' 10.520102. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei
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15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estimativa de preços

contendo o preço máximo,

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças,

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens

e Serviços:

1. A modalidade escolhidapara o Registro de Preços está correta, uma vez que a Lei 10520102

em seu art. 11 aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488,

de2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.1, regularidade econômico-financeira no

item 10.5.2 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3, estando, portanto, contempladas

as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10520/02 e art.27 da Lei de Licitações. Além

disso, o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art.

40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Ata de Registro de Preços e Contrato de Fornecimento de Bens e

Serviços, verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer
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Coordenadora da Unidade de Controle Intemo

CNPJ: 76.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licitq!:ao@Ea-rr¡çlcjnLplesyjlLljçjla-cite.82(çàrrrau::-cle-irlp:1gt1¡,-.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



060
,-x

Erehturø d,funicinøl do cl,hwnoløroJ 
Estado do paranâ ' cNpJ 7ó.205.665/0001-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro,OT de abril de 2022.

Processo Administrativo n.o 04812022
Pregão Eletrônico n.o 03t12022

Parecer Jurídico n." 13312022

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.' 033/2022, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
evenfual contratação de empresa para fornecimento de calhas e rufos, conforme requerimentos
dos Departamentos de Adminisfiação e Planejamento, Educação e Cultura, Saúde e Esportes.

Const¿m nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financeiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆPP;
Anexo V - Minuta da Atade Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contato de Fornecimento de Bens e Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de liciøção na modalidade Pregão Eletrônico em a¡rálise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento
de calhas e rufos.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.o 8.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520/02, em seu art. 10,

asslm preve:

ø
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"Art. 1". Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que seni
regida por essa Lei.
Pørógrafo ímico. Consideram-se bens e semiços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
afi;ølizagões; Lei Complementar n." 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.' 1.519/06,
1.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tilo-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada" principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administação pública ao traçar os parâmetros da contratação entendida
como necessári4 bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608i07 do Estado do Paraná.

A Lei n.' 10.520/02 que dispõe sobre o pregão e a Lei n." 8.666/93 estabelecem
condigões para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.5.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições pata
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do ediøI, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520/02.

A modalidade eleita paraacontratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos liciøtórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666/93. De acordo com o arL. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços
estejarn compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituílo por outros instumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despes4 attonzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4'do art. 62 dispensa o'temro de contato" nos casos de compra com enhega imediata e

Ø

^
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integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentiiriaparaassegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma esüitamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão

Eletrônico n.' 033 12022.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR s3.299
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Marmeleiro, 07 de ab'"jl de 2022.

Parecer n" 03712022

Considerando as informações e pareceres contidos ne presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 033/2022, que tem por objeto a contratação de
empresa para fomecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes, conforme requerimento constante nos autos, nos termos da Lei n" 10.520, de 17 de julho de
2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2079; do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da
Instrução Normativa SLTUMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa SEGESiIvIP no

03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei
no 11.488, de 15 de junho de 2Q07; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015; aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de
outubro de2006; Decreto Municipal 1567,de27 de março de20Q7, bem como as normas vigentes e

aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Bquipe de Apoio para necessárias.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licj!æao@rnaunsþim,p-Lgç-v.tr.rl_lLe_ita.sae02(ç).!ral¡::sl_ç_irc.nlsalLb'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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AVrSO DE LTCITAÇÂ.O
PREGÃO ELETRÔNICO N" 03312022 - PMM - EXCLUSryO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 048/2022-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as

necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I _ TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 09:30 ho,ra,s do dia 08 de abril de 2022.

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até àS O9:OO hOrAS dO diA 26 dE Abril dC

2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia 26 de abril de 2022.

Para todas as referências de tempo serd observado o horório de Brøsíliø (DF).

LOCAL: www.comprasqovernar-nentais.qov.br "Acesso Identifïcado no link - licitações".

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
www.marmeleiro.pr.qov.br.

TNFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

bnl de2022

Franciéli

e

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CE,P 85.615-000
Eqnail: Iiqila.ç¡sl@gjutupJ_çinrp.1:,gçry.br / l!c-i[asaa0-2(¿rì]¿lrr1]çlp_ir0."pj.eay-b - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



?re
a

" 06,5

/e f,Tarrne/eir{
EsrÄDo 0o pnmruÁ cNp,¡ 76,20s,óósl0001-01

A,*Møcali, zss - Cx.PostøL z+ - tona f tax (+6) }SZS-8100 - cEp g5615-000 - MAKMELEIRO - pR

PORTARIA N" 6.685, DE 21 DE JANEIRO DE 2022.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

o pREFEITO Do nruNrcÍplo DE MARMELETRo, Esrado
Parunâ, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.520/2002,

do
da

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exercício da atividade

I - Francieli de Oliveira Mainardi, Matrícula no 1450-8: Pregoeira

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5: Pregoeiro

de Pregoeiro:

Titular;

Suplente.

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para
comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1,116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no lB24-4
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrlcula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de pregos, sen
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de lnenor preço;

VI - Conduzft a sessão pública presencial e via ínternef, quando Pregão
Eletrônico;

Vil Verificar a conformidade da proposta conf@NfrfiffiFi6Ct,{
estabelecidos no instrumento convocatório; O CRIG! NAL

VIII - Dirigir aetapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitagão;
X - Indicar o vencedor do certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;

1 0 tiÀt,2022

Xm - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinal e decidir sobre recursos

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

www,tnal:meleiro

ASSiI'{"A.TU ÑAe encamrnna-los a
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XV Encaminhar os processos devidamente instruldos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art,4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuragão de descumprimento contratual e aplicagão de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2,096, de23 de setembro
de2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo afügo,

Art. 6o Fica revogadaaPortaúano 6.457, de 18 de março de2021.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 21, dejaneiro de 2022.

PILATI
to de Marmeleiro

CONFERË CC¡.4
O CRIGINAL

i 0 t'{ÁR, ?022

Publicada no DOE no I 157, de 24 de janeiro de 2022

w"w-w, r'ìt armeleiro. pr. gov, br
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Norne:
Franciéli de Oliveira Mainardi
DisponibilldaCe:

1 1 I 01 12022 a 31 IOl //2022

CCNTEUDO PROGRAMATICO

NÉ
Ntst

C-urso:

Formação de Pregoe¡ros -Teoria
Carga i{arária:
20 horas

Naia Final
t00

1:,4
rr'l
C)
a

e
f

].å

C

Certificado regisúrado na Escola Mrfual.Gov - EV.G sob o códtgo troot6o66gt_gxostt
Este certificado fci gerado em12lo1l2t22 às 14:01 honas.

O presente certificado podeter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, c¿tso desejaç
informando o codþo acima na opção Validação de Documentos no endereço htþs:/Áswvr.escolavirtual.gov.br-

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos c€rsos em que o participante alcançou os rcquisitos
mínimos para aprovação antecipadamente.

rJ'i -&= ? -:,\ z. I +'J i L- a t'

Enap
:=cii í1-^cicsr;t: -:c

:â;isa::.:'¡6.c ;':l'=l i€R

Módulo I - Conceitos Fundament¡ais.
Módulo ll - Fases do Pregão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão €letrônico - Operação parte I
Módulo lV- PregãoEle{rônico - Operação parte 2
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Município/UF: MARMELEIRO-PR
ENtidAdE: MUNtCiPIO DE MARMELEIRO

Evento: FORMAçÃO Oe PREGOETROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:

Certificaryt<>s que o(a) particípante conc,luit¡ c¡

'rCr¡t.ço cle trorrrlação d;e pregoeirps¿, ûrinistrado pelo
Triburìal cle Contas do Estado do P.araná

.çTJRS]C), ONLINE
lr taneJ¿ltîê r¡to .ê ."t b rrTlo,cte refêrê ñ õ,ler

fP ¡.t b f I clLI Étclo. ItTr Þ Lt g t¡ a çÈt o.ro Þ d(j lclo cl €!
e9c ]ei'€glntB lltc)s

.S.öèÈ¿tô Þ,r'ib.llcö. cto l:rÞcjtãe
.frdjucticaçäo e. h¡ornologação Anuf açëí9.g

icv()çtaçelo
'sIar,lçgres

Rosp('nsabl I ¡dacle clo .p_r'egoe I ro. 6 €q Lt lÞe
cle..ar)iflo.

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

¡dã5}ç.

cÖNFtRr co¡.{
C CRlGil\Ê-L

i 0 ['iAt,2022

t\¡\

Helio GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prlbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Trlbunal de Contas do Estado do Paraná

https://servlcos.tcè,pr.gov,br/TCEPR/Tribunal/SlSEeP/SlSEGPValidarCeñificado?codigoValidador=562ddBd5-e54c-42f2-88ef-
f69d0 1 5bf803&nrCPF= 1 0505470985
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ñFrimes a v aiparalisar produção de
queijos em laticÍnio de Capanema

IAT-PR exigiu
novos investimentos

nas lagoas de
efluentes; Coagro,
proprietária da

indústria,
quer vendê-la.

JdeB-AFrimesavai
deixar de produzir queijos
no laticlnio de Capanerna.A agroindústria pertence
à Coagro - Cooperativa
Agroindustrial de Capane-
ma - e está anendada desde
2002 pela Frimesa - Coooe-
rativâ Central que tem coino
sôcras ctnco cooDerativas.
Para continuar a produção,
seria necessário novos in-
vestilnentos na readeouacão
da lagoa de decantaçåo äos
reslduos e melhorias na in-
dústria.

A informação de que a
Frimesa vai suspendèr as

:#K:ì."i,'åîi::Tå ?iCo Sebaldo Waclawo-
wskr, no informativo radio-
fônico da semana nassada.
Ele fez um relato Âistórico
desde o infcio desta asroin-
dústria, a década de'i980,
e as articulações que foram
teltas para mantê-la funcio-
nando.

Sebaldo comentou: "No
início, quando a Frimesa
veio pra região, tinha pouca
produção e recebimento de
leite dos produtores. Mas
fomos evoluindo e chega-
mos a passar de 50 mil li-
tros/dia. Agora tão-somente
chegava a l8 rnil ou 20 rnil
litros dia".

Concorrência com
empresâs familiares

Ele citou, também, a con-
corrência que a Frirnesa
veln enfrentando com as
empresas do ramo na re-
gião. "Por que isso? Devido
à concorrência com os lati-
cinios de farnllias. É ouho
jeito de administrar essas
emfj-cs. E quais os moti-

vos para se retirar da resião
na área Ieite? Primeiro þela
pouca produção que vinha
recebendo. A indústria nre-
cisa de 50 mil litros/dia] no
mlnimo, para se viabilizar.
E o maior problema é o arn-
l¡iental. Não é só a produção
enkegue pelos produtores,
porque a Frimesa busca lei-
te no posto de resf¡iamento
que mantém em São João,
e na indústria de Cananema
é tudo feito queijo. ös deie-
tos da produção de leite Cão
muitos e são poluentes. E âs
normas do Paraná, da Secre-
taria do Meio Ambiente, são
mals sevetas que as no[nas
do Serviço de Inspeção Fe-
deral, o SlF/Ministério da
Agricultura."

O Instituto Aeua e Ter-
ra do Paraná (lÁT) exigiu
uma série de melhorias nas
Iagoas de tratamento dos
eff uentes. Urn levantamento
feito pela Frirnesa aoontou
a necessidade de inveìtir RS
I milhão nas melhorias das
lagoas de tratamento que 6-
ca nurna chácara adiante do
laticfnio.

"Urn milhão de reais é um
absurdo, porque não tá po-
luindo, não tá complicanho,
mas são as normas do IAT.
O hìstituto deu um ultima-
to pra Coagro e a Frimesa,
que se até abril de 2022 não
apresentássemos os projetos

e cronogfama de implan-
tação dessas melhoriai nas
lagoas, ele não concederia a
licença ambiental pra fabri-
cação de queijos", relatou
Sebaldo.

Diante desta situacão. a
Coagro acionou os poiftióos
- deputados e prefeitos da
região - visando modificar
essa lei do meio ambiente
paranaense. "Houve um
empenho muito forte do
deputado Nelson Luersen.
falamos com o secretário do
Meio Aml¡iente ftra época o
Má¡cio Nunesl, e o pi.efeito
Américo Bellé, de Capane-
mâ, também acomnanhou.
O presidente da trimesa
também insistiu, e nós não
tivemos êxito na mudanca
da lei. Acenaraln com um
prazo maior para fazer as
modificações, talvez dois ou
hes anos, mas tem que fa-
zer", informou o preéidente
da Cooperativa Côagro.

Outros investimentos
Sebaldo frisou que a di-

reção da Coagro entende
que, além de investir R$I milhão na melhoria dos
efluentes das lagoas, seria
necessário investir mais
R$4milhõesaR$5mi-
Ihões em melhorias dos
equipamentos das câmaras
f¡ias desta indústria. Neste
momento, a prioridade da

Frimesa, embora tenha lati-
clnios na região Oeste, não
é a área leite. Esta central
de cooperativas vem inves-
tindo na implantação de um
dos maiores frisorllìcos de
suínos do BrasiT, em Assis
Chateaubriand.

E a visão da Coasro é
investir na área de räões.
"Estamos com um grände
projeto de construir uma fá-
brica de rações em Planalto,
porque se nós não estaremos
agregando valor no milho e
na soja porque só compran-
do milho e soja nos não
vamos conseguir competir
com as outras empresas que
compram milho e soja."

Outro destino
Desde setembro de 2020 o

conselho administrativo da
Coagro autorizou a diretoria
executiva a colocar à venda
este laticlnio. "1.,1ós já esta-
mos tratando desse assunto
há mais de um ano e meio.
Tivemos o interesse do Gru-
po Copini, de Planalto, mas
a negociação não evoluiu.
Agora estamos tratando
com outra empresa de leite
na venda ou Þarceria nessa
indústria com'a safda da Fri-
mesa. Estâmos trabalhando
nesse sentido", adiantou o
Ilder cooperativista.

Quando a Coagro iniciou
nesta atividade do leite,
1.300 produtores estavam
integrados. Agora, são 58
produtores e l8 a 20 mil
litros/dia entresues à in-
dúshia. Para Se6aldo, outro
grupo assumirá a fábrica.

"Se as negociações evo-
lulrem, eles serão atendidos
pela empresa que vai tocar
esse laticfnio. E hoje é dife-
rente de 1988, hoie tem oito
laticlnios captqndo leite na
nossa região. E só escolher
a melhor opção", r'essaltou o
presidente.

A indústria continua fun-
ciouando e emprega 44 fun-
cionários. O encenamento
das atividades está nrevisto
para o firn de abril. '

Posso reconhecer irmãos fora
do casamento dos meus pa¡s?
Shalonr. A.interação do ser.humano certamente Dode
prorocar.consequências jurf dicas dentro do Dirôito
de ¡amilla. O que se deve entender Dor interacões no
presente artigo, diz respeito à possidilidade dds filhos
te,rem o desejo de saber se o sèu próprio pai teve outros
nrnos lora do casamento dos pais, ou com origem
antenor ou posterior. O mais comum em relacão ao oue
acrm_a se disse sobre "interações" pode ser um caso d'e
marçao, onde o homem poder ter gerado outros filhos de
lorma extraconjugal. Ocorre que, por dive¡sos motivos.
esse par pode não querer reconhecer o filho concebido âe
lonna "escondida", seja por vergonha, receio do divórcio
com a atual csposa, constrangimento social, etc. Assim.
9 que se tem visto é a possibilidade de os supostos
lmãos_aJutzarem a chamada ação de reconlrecimento
Judlclal de relação de parentesco, a qual, diferentemente
da ação de investigação de patemidaäe, possui alguns
outros requtsltos para que seja aceita pela iustica.-Ocone
que a açãode investigação dè patemiðade proiriamente
drta cabe, de regra, somente ao suÞosto fiüio ein relacão
ao suposto pai ou vice-versa. Desia forma, os irmãoi
não poderiam entrar com esse tipo de demãnda. Entre_
tanto, se a ação foi direcionada õontra o suposto irmão.
lncluslve com um pedido de exame de DNA somente 

'

a ser colhido entre eles, sem a participação do suposlo
par, o proce¡so poderia ser admitido. Mais aindajessa
posstbtttdade pode acontecer quando o irmão que se
lnvestrga sobrc o parentesco deixou patrirnô¡ió e não
possui outros lerdeiros, além dos suþostos irmãos,
chamados de herdeiros colaterais. Nèssa hipótese óaberia
a chamada legitimidade de buscar parte na irerança. óe'-
torma, geral, também se pode dizei que a busca nelo
parentesco está ligada_ao princlpio dà dignidade da
pessoa_humana, a qual possibilita saber sobre os parentes
até então.desconhecidos e que o próprio pai não iazia
questão de reconhecer. A brisca d'a vêrdaàe real, aliás,
tem sido gbjeto de defesa de muitos que atuam nesse'
ramo do Direito de Famflia, como foima de hazer á iuz
o que antes estavâ escondidol

?n
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0 lallcftlo da Coagro, em Capanoma, qüs é ulllizad0 pela Frimesa.

PI' combate contrabando de gado argentino para o Brasil
Da assessoria - A polícia Fedelal

deflagrou ontern a Operação Boi Via-
Jante, para reprinrir o conkabando de
gado proveniente da Argentina. Esti-
ma-se que, por meio de propriedades
na divisa entre os dois paísei, tenham
sido inhoduzidos ilegalmente no Brasil
cerca de 5,7 mil bovinos, com valor
comercial avaliado em mais de R$ l4
milhões.

Corn apoio da Agência de Defesa
Agropccuária do Paraná-Adapar. cerca
de 50 policiais federais cumo¡ern I I
mandados de busca e apreensão, ex-
pedidos pela Justiça Fedéral de Foz do
Iguaçu, nas cidades de Dionlsio Cer-
queira (SC) e nas cidades Daranaenses
de Banacão, Bom Jesus do Sul e Santo
Antônio do Sudoeste.

Conforme as investigações, condu-
zidas pelo perfodo de 20 meses, cinco
criadores de gado teriam introduzido
clandestinamente em tomo de 5.700
animais no mercado brasileiro. A lon-
gevidade do crilne decone, denke
outros fatores, da utilização de proprie-
dades em regiões lirnítiofes dos^dois
palses (Brasil e Arpentina).

As diligências inlestieátórias identi-
ficararn, ainda, que o gúrpo criou urn
$stema eln que se simulava a aquisição
de gado de ouhas regiões do Þaraiá,
colno se vressem para as suas proprie_
dades e, com isso, poderiarn então .x-
peclir a Guia de Trânsito Animal (GTA)
para a mesma quantidade de animaií

que traziam da Areentina.
Ouha situação cãrrstatada era a simu-

lação de nascimentos, como oconeu
em uma das propriedades, onde o cria-
dor chegou- a declarar que, no perlodo
oe apenas dols meses, nasceram 50 be_
zerros, porém nenlrum deles era fêmea,
enqunnto nos quatro ûuos onteriorcs,
apesar do rebanho ter aproximadamen-
te 50% de vacas, não'havia oconido
nenhum nascimento.

A introdução clândestina de bovinos
no Pafs causa considerávet preiufzo aos
criadores brasilei¡os. Aléri diiso, gera
grave ris-co de inhodução de doenças
como a febre Aftosa, iá que o paráná
e Santa Catarina são estad-os..livres de
Afl.osa sern vacinação", enquanto a Ar-
gentina é considerada "liwè de Alosa
com vacinação".

Considerando ainda que um dos in-
vestigados. pelo contraliando de gado
também é investigado em ouho proce-
dimento relacionado ao descamiñho de
vinhos (Operação Formiea lll). a po-
lícia Federal, de forma óncoñitante,
também dá cúrnprimento a mandadoi
de busca e apreensão dessa outra i¡ves-
tigação, mas no mesmo domicllio.

Na referida operação (Formiga III),
apurou-se que o investígado constituiu
urna ernpresa fanl.asma em Saleado Fj_
lho (PR). para ernissão de notai 6scais
ideologicamente falsas, com o obietivo
de acobertar remessas de vinhos ãrgen-
tinos descarninhados. O investigad-o já

possui diversas condenações Dor con-
trabando e descaminho þratiiados na
reglao.

Nessa situação relacionada ao desca-
minho de vinhos, os prejufzos causados
à Fazenda Nacional-com a sonegação
de impostos são imensuráveis, uma vez
quc erant feitas falsas declaracões nas
notas fiscais emitidas. Nos documentos
fiscais, constava se tratar de vinho co-
lonial, rnas na verdade eram remessas
de vinhos argentinos obieto de desca-
minho.

Nesse.caso da empresa fan(asma,
os rnvestlgados cometeram em tese os
crimes de descaminho, associacão cri-
minosa, falsidade ideológica e'uso de
documento ideologicamente falso, com
penas máximas que, somadas, chegam
a I 7 anos de reclusão.

Réu absolvido
em júri popular
JdeB - Marcio de Azevedo perico

foi absolvido de acusação de tentativa
de homicldio em júri ôconido ontem
no Fórum da Comarca. Ele foi inocen-
tado de tentativa de hornicldio contra
Rafael Prunch Amorim, oconido no
dia 7 de fevereiro de 2015, na Rua
Sabiá, Baino Padre Ulrico. ó iúri co-
meçou âs th30 e tenninou põr volta
das I 2h40.
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO . PARANÁ

SEXTA-FEIRA,8 DE ABRII, DE2O22 ANO:Vl I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO N": 1208- 3 Fág(s)

no item 01 de R$ 650,00 (seiscentos e c¡nquenta reais).

Marmeleiro, 07 de abril de 2022

Daverson Colle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0111012021

AVTSO DE L|C|TAçÃO PREGÂO ELETRÔNICO No 033/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 048/2022-LIC

,^. MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e instalação de calhas e rufos, atendendo as necessidades dos
Departamentos soliðitantes, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA,
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A paÉir das 08:30 horas do dia 08 de abril de 2022.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO OES P .

tN¡cto DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREçoS: às 09:00 horas do dia 26 de abril de 2022.
Para todas as referências de tempo será óøserv
LOCAL: www.comprasgovernamentais..gov.br "Acesso ldentificado no link - licítaçöes".
AOUISIç e www,marméleiro.pr.qqv.þr.
INFORMAçOES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105.

Marmeleiro, 07 de abril de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃO PREGÃO ELETRONTCO N" 034/2022 - PMM PROCESSO
AD M I N ISTRATIVO NO 049/202 z.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
^ TIPO: Menor preço unitário por item.

OBJETO: Contratação de empresa para efetuar serviços no conserto/reparo de Guias (meio fio) nos logradouros públicos,
atendendo as necessidades do Depañamento de Urbanismo, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo
I - TERMO DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS
rNlcro DA sESSÃo DE DrspurA DE pREços
Para todas as referências de tempo será observado o h de Brasília
LocAL:,.AcesSoldentificadonolink.licitaçöes''.
aOU¡Slç e www.,ma[mele¡ro.pr.qov.br.
INFORMAçÕES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-81 05.

Marmeleiro, 07 de abril de 2022.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

I Iní-cie
rcP
Brasil

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de âcordo com a

Med¡da Provlsórla 22oo-2 do Art, 10P de 24.08.01 da lcP-Brasll

o Munlcfplo de Marmele¡ro dá garantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmeleiro.Þr.Ãov.brl no llnk Dlárlo Oficlâ1,
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081041202208:10 Mural de Licitações Municipais

072,r
TCEPR
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Deta lhes processo f icitatório

Ht*

Voltar

Ntfr

Entidade Executora l MUNiCIPTO DE MAIìMET,EIRO

nno. i¡ff "ì

ì.,i
No licitação/dispensa/inexigibllidade* 33

Modalldadc* Pregão

Número edital/processo* 04812022

Jnstitu¡ção Financelra

Contrato cle Ernprésthno

Descrlção Resumida do Objeto* I

Foma de Avalição Menor Preço

Þotaçäo Orçanrentária* 04 1.220003200633903024000

Preço máxlmo/Referênclð de preço - : 189.88¿20 ¡

I

Contmtação de empresa para fornecirl'ìento e lnstalação de calhas e rufos'

atendendo as necessidades dos Þepartamentos solicitantes.

j

I

I

I

I

i '-_- _ ì

Data de Länçðmento do Editðl t,Olþqn}zz 
I

Data da Abertura das ProÞostas ¿610412022 
i

Þatð da Abertura das Prcpostas f i
tl
t ............ ......... .... i

Þata de Lançamento do Edlt¿rf 
I

Data tìegistro

Data Registro I

I

Data da AbeÉura das Propostas

Há ltens excluslvos pâra EFP/MË? Slrn

l'lá cota de partlclpação para FPP/ME? Nåo

Trata-se de obra com exlgência de subcontratação de ËPP/MË? Não

Há priorldade para aqulslçðes rje nìlcroempresas regionals 6¡ ¡eç¿isl Nåo

------""'i
Data Cancelarncnto ; 

ii' .....'''''.''''''''',...'., i

CPFr 8148028931 (tf¿squt)

Percentual de partlclpação: 0,00

https://servlcos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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454524 - PREFE¡TURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE TTENS - PREGÃO ELETRONICO No OOO33I2O22-000 SRP

I - ltens da Licitaçäo

| - Chapa

Descrlção Detalhada: Rufo em chapa galvalume n" 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável, çofte24, incluso confecção do material, instalação,
vedação poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para fixação.

Tratamento Diferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Apllcabllldade Decreto 717412O1o: Nâo crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 250 Crltérlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 65,27

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (250)

)escrlção Detalhada: Rufo com pingadeira em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do material,
instalação, vedação pol¡uretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para fixação.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 70 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 77,61

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (70)

Descrlção Detalhada: Rufo em chapa galvalume no 28 (0,43 mm), desenvolvimento variável, corte 30, incluso confecção do material, instalaçã0,
vedação poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para fixação.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllidade Decreto 717112010: Nâo Critórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 190 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 69,01

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (190)

ma ro

Descrlção Detalhada: Mão-de-obra para conserlos de Calhas, Rufos, Contra rufos e demais variações, de acordo com as necessidades e
especificações do Departamento.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 350 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: HOMEM/HORA
Valor Unltárlo (R$): 111,66

lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (350)

Tþ-

. Chapa

PREcÁo ELETRÔNtco N" 00033/2022-000 sRp UASG 4s4s24 0810412022 13i56 (1t2].
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Descrlção Detalhada: Rufo, contra rufo, rufo-pingadeira e demais variaçöes, em chapa galvanizada no 28 (0,43mm), desenvolv¡mento variável, corte
40 cm, incluso confecção do material, instalaçã0, vedação poliuretano (PU), parafusos e demais acessórios utilizados para
fixação, bem como a retirada e desinstalação dos rufos, contra rufo, rufo-pingadeira ant¡gos.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de MEiEPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Dêcreto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 450 Crltér¡o de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitárlo (R$): 91,77

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (450)

Descrlção Detalhada: Calha ou água furtada em chapa galvanizada no 28 (0,43mm), desenvolvimento variável, corte 70 cm, incluso confecção do
material, instalaçã0, com solda em oxigênio ou vedação poliuretano (PU) conforme utilizaçã0, parafusos e demais acessórios
utilizados para fixação, bem como a retirada e desinstalação das calhas antigas.

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllidade Decreto 7'l74l2Ù1Ù: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 560 Cr¡térlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 128,25

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

-lLocal de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (560)

Descrlção Detalhada: Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmeko de 100mm, fornecimento e instalação.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412010: Não Crltério de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 30 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unltárlo (R$): 52,92

lnterualo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (30)

utonção e Calhas

- Chapa

Descrlção Detalhada: Condutor circular de chapa galvanizada no 28, diâmetro de 150mm, fornecimento e instalação

Tratamonto Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decrsto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 20 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: Unidade
Valor Unitárlo (R$): 62,00

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

'^t-ocat de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (20)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO33/2O22.OOO SRP UASG 454524 0910412022 13:56 (212]
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